
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

                                                                                                                                                                                            

INDICAÇÃO Nº53 /GB02/CMETOPO/RO/2024   20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

                                                                                  

Senhor Prefeito,

ANDRÉ  HENRIQUE  RICARDO  ESTEVAM,  Vereador-  PV,  1º  Secretário  da
Câmara  Municipal  de  Ouro  Preto  do  Oeste-RO,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas,  com  amparo  legal  com  base  no  Art.58,  inciso  III  da  Resolução  Legislativa
N°050/91(Regimento Interno), vem INDICAR Vossa Excelência o que segue:

     “Seja feito estudo técnico com planejamento orçamentário e financeiro, para que
seja instalado Playground nas  Escolas Municipais da Estância Turística Ouro Preto
do Oeste”. 

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal  necessidade por ser parte  importante do ambiente escolar,
pois eles contribuem para o desenvolvimento e a formação integral das crianças
através da brincadeira e  são uma forma de ligar o aprendizado à diversão. Há
muitas vantagens de implantar esse espaço no ambiente Escolar, vale citar alguns:
O ato de brincar junto é um estímulo ao convívio e a interação social. Usar espaços
como  playgrounds  é  uma  forma  das  crianças  desenvolverem  características
importantes que fazem parte da formação social na educação infantil, aprender a
dividir(nesse caso, os brinquedos e  o  espaço para brincadeiras,  que precisa ser
compartilhado durante o período de diversão).

 

AO EXMO SENHOR.

JUAN ALEX TESTONI

PREFEITO DA ESTANCIA TURÍSTICA  DE OURO PRETO DO OESTE-RO                                                                    
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